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Elegibilidade garantida 
Pelo menos este ano, parentes podem concorrer 

SUELENE TELES 
Da Edltorla de Politica 

Os p a r e n t e s c o n s a n 
guíneos ou afins, até segun
do grau, do presidente da 
República, de governador 
de Estado e de prefeito, es 
tão com a candidatura ga
rantida para a s próximas 
eleições municipais. E s s a 
elegibilidade foi garantida 
ontem, quando a Consti
tuinte aprovou um texto 
das lideranças fixando a 
inelegibilidade de parentes 
no corpo permanente do 
texto e remetendo para à s 
Disposições Transitórias o 
dispositivo onde está dito 
que essa situação não- é 
aplicável às próximas elei
ções. 

O texto global, indepen

dente dos destaques su
pressivos para o dispositi
vo das Disposições Transi
tórias foi acatado pela 
maioria do plenário, rece
bendo 425 SIM e apenas cin
co NÀO. Os parlamentares 
contrários à segunda parte 
do texto apostavam que 
conseguiriam os votos ne
cessários para retirar da 
emenda, o que foi conside
rado "uma violentacâo". O 
principal opositor à tese 
constante nas Disposições 
Transitóriasiera o senador 
Marcondes Gadelha (PFL-
PB), para quem "nem o 
autoritarismo agasa lhou 
tal casuísmo". 

Apesar das argumenta
ções do líder do P F L no Se-

jnado, a tese de supressão 
do dispositivo das Disposi
ções Transitórias nâo pros
perou, tendo recebido ape
nas 224 SIM, sendo portan
to rejeitada por falta de 
quorum qualificado. Com a 
aprovação, o constituinte 
Cássio Cunha Lima, candi
dato a prefeito na cidade de 
Campina Grande, na Pa
raíba, assegurou o direito 
de se candidatar ao cargo, 
atualmente ocupado por 
seu pai, o prefeito Ronaldo 
Cunha Lima. As várias ou--
trás emendas supressivas 
ao texto foram retiradas 
p o r s e u s a u t o r e s , 
mantendo-se o acordo das 
lideranças. 

O texto da parte perma

nente também recebeu al
gumas alterações c o m re
lação ao aprovado no pri
meiro turno. Com a nova 
redaçâo, os constituintes 
optaram por resgatar o 
texto da atual Constituição 
onde está dito que "são ine
legíveis, no território de ju
risdição do titular, o cônju
ge e os parentes consan
guíneos ou afins, até segun
do grau ou por adoç-ao, do 
presidente da República, 

de governador -de Estado 
ou Território, do Distrito 
Federal, de prefeito ou de 
quem os haja substituído 
dentro dos se is m e s e s ante
riores ao pleito, salvo se Já 
titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição". 

Cássio pode concorrer, Santillo não 
O governador do Estado 

de Goiás, Henrique Santil
lo, terá que se licenciar, de 
seu cargo seis m e s e s antes 
do término de seu manda
to, caso queira beneficiar 
seu irmão Adhemar Santil
lo, que atualmente ocupa o 
cargo de prefeito de Anápo
lis (GO), e que tem seu no
me Já cogitado para candi
dato a senador em 1990. Pe
lo texto aprovado ontem, o 
prefeito de Anápolis, por 
ser irmão do governador, 
só poderia se candidatar à 
reeleição, m a s como é im
possível para o caso de pre
feitos, sua sobrevivência 
política ficará a cargo de 
seu irmão, Henrique Santil
lo. 

Esse é o entendimento de 
vários constituintes consul
tados a respeito, que dizem 
ser o final do dispositivo 

ARQUIVO 

Adhemar Santillo 
aprovado enfático c o m re
lação a inelegibilidade. Diz 
o texto que os parentes con-
sagiiíneos de Governador 
são inelegíveis, salvo se já 
tituiar de mandato eletivo e 
candidato à reeleição. Nes
te caso, Adhemar Santillo 
só poderia se candidatar a 

Cássio Cunha Lima 
reeleição, o que não é per
mitido por lei. 

A alteração da redação 
aprovada e m primeiro tur
no deve contrariar ainda 
vários outros interesses, e 
por isso m e s m o já se levan
ta dentro do plenário da 

Constituinte, vozes que, 
respaldadas pelo Regimen
to Interno da Assembleia, 
vão exigir uma nova vota
ção do texto, uma vez que 
todos os dispositivos t êm 
que ser votado em dois tur
nos. Esta questão foi por 
exemplo, levantada ontem 
pelo líder do governo Car
los S a n f A n n a ( P M D B -
BA). 

O líder do PMDB na 
Constituinte, Nelson Jobim 
(PMDB-RS) explicou que o 
novo texto foi costurado pa
ra evitar que com sua su
pressão, a matéria passas
se a ser interpretada pela 
emenda constitucional de 
1982, "que é ainda mais 
draconiana, com relação a 
elegibilidade de parentes". 
Para Jobim, o texto apro
vado em primeiro turno foi 
um grande equívoco. 

AOS CONSTITUINTES 
A Assembleia Nacional 

Constituinte, de forma res
ponsável e madura, enfrentou 
a questão fundiária sendo fiel 
a seus compromissos de mo
dernidade sem fugir aos im
perativos da realidade. Ela 
consagrou a prioridade que 
deve ser conferida à reforma 
agrária, ao mesmo tempo em 
que buscou excluir desse 
processo a propriedade rural 
produtiva — ou seja, aquela 
que vem sendo explorada, 
apesar de todas as dificulda
des com que se defronta o 
produtor rural neste País. 
Aquela propriedade que está 
tornando possível o cumpri
mento da função social no 
campo. 

E os constituintes assim o 
fizeram conscientes de que 
seria essa a medida indispen
sável para, a um tempo só, eli
minar os focos de tensão já 

existentes .no setor' rural e 
evitar um colapso em todo o 
setor produtivo primário. Ao 
dar mão firme à reforma agrá
ria, mas dela excluindo a pro
priedade rural produtiva, a 
Constituinte pôs fim à indús
tria de invasões e obrigou o 
Poder Público a executar uma 
política de reforma agrária 
que vá além do simples distri-
butivismo. 

Nada há a se mudar nessa, 
que veio a ser uma das mais 
elevadas e dignificantes deci
sões da Constituinte: 

• Os estoques de terra rural 
improdutiva perfazem hoje 
mais de 600 milhões de hecta
res, espalhados por todo o 
País. 

• As terras rurais produti
vas no Brasil, atingem 220 mi
lhões de hectares, as quais: 

— garantem a alimentação 
de 140 milhões de brasileiros 

— empregam 30% da mão-
de-obra ativa do País 

— produziram, em 87/88, 
65,8 milhões de toneladas de 
grãos, juntamente com 2,5 mi
lhões de toneladas de carne 
bovina, 1,8 milhão de tonela
das de carne de aves e 900 mil 
toneladas de carne suína 

— foram responsáveis por 
mais de 50% da totalidade das 
exportações nacionais de 
1987, relativas a produtos 
agrícolas in natura e industria
lizados, atingindo a cifra de 13 
bilhões de dólares. 

Portanto, torna-re essencial 
a manutenção dessas con
quistas e avanços alcançados 
pela Constituinte. O contrário 
seria, precisamente, optar pe
lo caos no abastecimento e 
exportações, pela anarquia, 
pela intranquilidade e pela 
violência. 

ATÉ ONDE SE CHEGOU 
Art. 171. Leis de iniciativa 

do Poder Executivo estabele
cerão: 

I — o plano plurianual; 
II — as diretrizes orçamen

tárias; 
III — os orçamentos 

anuais. 
5 1». A lei que instituir o pla

no plurianual estabelecerá, 
de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública fe
deral para as despesas de ca
pital e outras delas decorren
tes, bem como as relativas 
aos programas de duração 
continuada. 

§ 2». A lei de diretrizes or
çamentárias compreenderá 
as metas e prioridades da ad
ministração pública federal, 
incluindo as despesas de ca
pital para o exercício finan
ceiro subsequente, orientará 
a elaboração da lei orçamen
tária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tri
butária e estabelecerá a 
política de aplicação das 
agências financeiras oficiais 
de fomento. 

§ 3». O Poder Executivo pu
blicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimes
tre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 

§ 4°. Os planos e programas 
nacionais, regionais e seto
riais previstos nesta Consti
tuição serão elaborados em 
consonância com o plano plu
rianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

§ 58. A lei orçamentária 
anual compreenderá: 

I — o orçamento fiscal refe
rente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e entida
des da administração dlreta e 
indlreta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 

II — o orçamento de inves
timento das empresas em 
que a União, direta ou indire-
tamente, detenha a maioria 
do capital social com direito 
a voto; 

III — o orçamento da segu
ridade social, abrangendo to
das as entidades e órgãos a 
e l a v i n c u l a d o s , d a 
administraç-ao direta ou in
dlreta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e man
tidos pelo Poder Público. 

5 6» O projeto de lei orça
mentária será acompanhado 
de demonstrativo regionali
zado do efeito, sobre as recei
tas e despesas, decorrente de 
isenções, anistias, subsídios e 
benefícios de nagureza finan
ceira, tributária e crediticia. 

5 7" O orçamento fiscal e o 
das empresas estatais, com
patibilizados com o plano plu
rianual, ter-ao entre suas fun
ções a de reduzir desigualda
des interregionais, segundo 
critério populacional. 

§ 8». A lei orçamentária 
anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da recei
ta e à fixação da despesa, não 
se incluindo na proibição a 
autorização para abertura de 
créditos suplementares e 
contratação de operações de 
crédito, inclusive por anteci
pação de receita, nos termos 
da lei. 

$ 9S Lei complementar: 
I — disporá sobre o 

exercício financeiro, a vigên
cia, os prazos, a tramitaç-ao 
legislativa, a elaboração e a 
organização do plano pluria
nual, da lei de diretrizes orça
mentárias e da lei orçamen
tária anual; 

II — estabelecerá normas 
de gest-ao financeira e patri
monial da administração di
reta e indireta, bem como 
condições para a instituição e 
funcionamento de fundos. 

Art. 172. Os projetos de lei 
relativos ao plano plurianual, 
às diretrizes orçamentárias, 
ao orçamento anual e aos cré
ditos adicionais serão apre
ciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional conjun
tamente. 

§ 1» Caberá a uma comis
são mista permanente de Se
nadores e Deputados: 

I — examinar e emitir pa
recer sobre os projetos referi
dos neste artigo e sobre as 
contas apresentadas anual
mente pelo Presidente da Re
pública; 

II — examinar e emitir pa
recer sobre os planos e pro
gramas nacionais, regionais 
e setoriais previstos nesta 
Constituição e exercer o 
acompanhamento e a fiscali
zação orçamentária, sem 
prejuízo da atuaçáo das de
mais comissões do Congresso 
Nacional e de suas Casas, 
criadas de acordo com o Art. 
60 

j 2» As emendas serão 
apresentadas na comissão 
mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na for
ma regimental, pelo Plenário 
das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 3» As emendas ao projeto 
de lei do orçamento anual ou 
à lei que o modifica somente 
podem ser aprovadas caso: 

I — sejam compatíveis com 
o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias; 

II — indiquem os recursos 
necessários, admitidos ape
nas os provenientes de anula
ção de despesa excluídas as 
que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e 
seus encargos; 

b) serviço da dívida; 
c) transferências tributá

rias constitucionais para Es
tados, Municípios e Distrito 
Federal; ou 

III — relacionadas com a 
correçáo de erros ou omis
sões; ou 

IV — relacionadas com os 
dispositivos do texto do proje
to de lei. 

t 4" As emendas ao projeto 
de lei de diretrizes orçamen
tárias não poderão ser apro
vadas quando incompatíveis 
com o plano plurianual. 

5 5° O Poder Executivo po
derá enviar mensagem ao 
Congresso Nacional para pro
por modificação nos projetos 
a que se refere este artigo en 
quanto não iniciada a vota 
ção, na comissão mista, da 
parte cuja alteração é pro
posta. 

§ 6» Os projetos de lei do 
plano plurianual, das diretri
zes orçamentárias e do orça
mento anual serão enviados 
pelo Presidente da República 
ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar 
a que se refere o Art. 171 § 9». 

8 7» Aplicam-se aos proje
tos mencionados neste artigo, 
no que não contrariar o dis
posto nesta seção, as demais 
normas relativas ao processo 
legislativo. 

S 8» Os recursos que, em de
corrência de veto. emenda ou 
rejeição do projeto de lei or
çamentária anual, ficarem 
sem despesas corresponden
tes poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suple
mentares, com prévia e es-
pecíficaautorização legisla
tiva. 

Art. 173. São vedados: 
I — o inicio de programas 

ou projetos nâo incluídos na 
lei orçamentária anual; 

II — a realização de despe
sas ou a assunção de obriga
ções diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou 
adicionais; 

III — a realização de opera
ções de créditos que excedam 
o montante das despesas de 
capital, ressalvadas as auto
rizadas mediante crédito su
plementares ou especiais es
pecíficos, aprovados pelo Po
der Legislativo por maioria 
absoluta"; 

IV — a vinculação de recei
ta de impostos a órgão, fundo 
ou despesa, ressalvadas a re
partição do produto da arre
cadação dos impostos a que 
se referem os arts. 164 e 165. a 
destinação de recursos para 
manutenção e desenvolvi
mento do ensino, como deter
minado pelo art. 215. e a pres
tação de garantias às opera
ções de crédito por antecipa
ção de receita, previstas no 
art. 171, J 8» I; 

V — a abertura de crédito 
suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislati
va e sem indicaç-ao dos re
cursos correspondentes; 

VI — a transposição, o re-
manejamento ou a transfe
rência de recursos de uma 
categoria de programação 
para outra ou de um órgão 
para outro, sem prévia auto
rização legislativa; 

VII — a concessão ou utili
zação de créditos ilimitados; 

VIII — a utilizaç-ao, sem 
autorização legislativa es
pecífica, de recursos dos or
çamentos fiscal e da seguri
dade social para suprir ne
cessidade ou cobrir déficit de 
empresas, fundações e fun
dos, inclusive dos menciona
dos no art. 171, §5"; 

IX — a instituição de fun
dos de qualquer natureza, 
sem prévia autorizaç-ao le
gislativa. 

§ 1» Nenum investimento 
cuja execuç-ao ultrapasse 
um exercício financeiro pode
rá ser iniciado sem prévia 
inclus-ao no plano plurianual, 
ou sem lei que autorize a in
clusão, sob pena de crime de 
responsabilidade. 

§ 2" Os créditos especiais e 
extraordinários terão vigên
cia no exercício financeiro 
em que forem autorizados, 
salvo se o ato de autorização 
for promulgado nos últimos 
quatro m e s e s daque le 
exercício, caso em que, rea
bertos nos limites dos seus 
saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício fi
nanceiro subsequente. 

& 3» A abertura de crédito 
extraordinário somente será 
admitida para atender a des
pesas imprevisíveis e urgen
tes, como as decorrentes de 
guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observa
do o disposto no art. 64. 

Art. 174. Os recursos cor
respondentes às dotações or
çamentárias, inclusive crédi
tos suplementares e espe
ciais, destinados aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Ju
diciário e do Ministério Públi
co ser-lhes—ao entregues até 
o dia vinte de cada mês. na 
forma da lei complementar, 
a que se refere o art. 171, § 9"-

Art. 175. A despesa com 
pessoal ativo e inativo da 
Uni-ao, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Mu
nicípios nâo poderá exceder 
os limites estabelecidos em 
lei complementar. 

Parágrafo único. A conces
são de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a 
criação de cargos ou altera
ção de estrutura de carrei
ras, bem como a admissão a 
qualquer título de pessoal pe
los órgãos e entidades da ad
ministração direta ou indire
ta inclusive fundações insti
tuídas e mantidas pelo Poder 
Público, só poderão ser fei
tas: 

I — se houver prévia dotaç
ão orçamentária suficiente 
para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; 

II — se houver autorização 
específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as so-
cledades de economia mista. 

Madeira não 
terá iseftção 

A Constituinte deciata 
manter no texto constltu-
çional dispositivo excluindo 
o s p r o d u t o s s e m i -
elaborados da incidência de 
Impostos. Por 269 nao con
tra 139 sim e 11 abstenções, 
o plenário rejeitou a pro
posta de supressão da ex
pressão seml-etaborados, 
do constituinte Jorge Arba-
ge (PDS-PA), que Unha por 
objetivo isentar de tributa
ção produtos como as ma
deiras, malva ou juta. Com 
parecer contralto do rela
tor Bernardo Cahral. a pro
posta foi encaminhai» con
tra' pelo deputado Domin
gos Juvenil <PMDB-PA>, 
oue expucou que o Brasil 
exporta atualmente 186 mi
lhões de dólares por anode 
madeira e que destesjo mi
lhões sâo exportados sem. 
qualquer tratamento indus
trial. • 


